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LEI COMPLEMENTAR Nº 198/2022. 
  
Dispõe sobre prorrogação de vigência de contratos temporários oriundos de processo seletivo, de 
forma excepcional e extraordinária e dá outras providências. 
  

OSVALDO LUGATO FILHO, Prefeito do Município de 
Rubinéia, Estado de São Paulo, no uso de suas legais 
atribuições, etc. 
FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei complementar: 

  
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar, por um período de até 6 (seis) meses, em caráter 
excepcional e extraordinário, a vigência dos contratos temporários de trabalho dos servidores 
contratados através de processo seletivo. 
 
Art. 2º. As despesas com a execução desta Lei Complementar correrão por conta de dotações próprias 
do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
 
Art. 3º. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
para 30 de março de 2022. 
 
Rubineia – SP, 18 de abril de 2022. 
 

 
OSVALDO LUGATO FILHO 

Prefeito Municipal 
 
 
Registada em livro próprio e publicada no Diário Oficial do Município e no mural de avisos do Paço 
Municipal, local público de costume, na data de sua promulgação. 
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Diretor do Departamento de Administração 

 


